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Pregão Eletronico nº 09/2023

EDITAL

Licitação de Livre Concorrência

A Licitação não será Exclusiva para empresas que se enquadram como
ME, MEI e EPP conforme Lei complementar 123/2006 e Lei complementar
147/2014 de acordo com o art. 48 inciso I.

Considerando o objeto licitado, onde certamente teremos a participação de

instituições bancárias, cujas quais não são micro empresas, e atendendo a

competitividade dos procedimentos licitatórios, este jurídico entende ser

prudente que a presente licitação não seja exclusiva para micro empresa,

devendo ser de livre concorrência para todas as empresas que atendem o

objeto licitado.

PREGÃO ELETRÔNICO: 09/2023

DATA DA REALIZAÇÃO: 03/04/2023

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 10:00 hrs do dia

22/03/2023.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:45 hrs do dia

03/04/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 hrs do dia 03/04/2023.

LOCAL: https://comprasbr.com.br

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, AV. MANOEL RIBAS,

858 – CENTRO - SAPOPEMA – PR.

http://www.sapopema.pr.gov.br
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VALOR DE R$: 61.570,58 (sessenta e um mil quinhentos e setenta reais e

cinquenta e oito centavos). O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná
torna público que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPOEM A FROTA DA
SECRETARIA DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA- PARANÁ.
COM COBERTURA ANUAL CONTRA ACIDENTES EM GERAL, DANOS
CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTENCIA 24 HORAS, NA FORMA DO
TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL (ANEXO II), que será regida pela

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 10.024/2019; Decreto

municipal nº 094/2020, Lei Municipal Nº 600/2006 e subsidiariamente a Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei

Complementar nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014 e na Lei nº 8.078, de

1990 do Código de Defesa do Consumidor e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da

INTERNET, mediante condições de segurança em todas as suas fases através

do Sistema de Pregão Eletrônico https://comprasbr.com.br .

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de

Sapopema/PR, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento

de dados gerados ou transferidos para o sete https://comprasbr.com.br

2. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE
COMPOEM A FROTA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO
DE SAPOPEMA- PARANÁ. COM COBERTURA ANUAL CONTRA
ACIDENTES EM GERAL, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E

http://www.sapopema.pr.gov.br
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ASSISTENCIA 24 HORAS, NA FORMA DO TERMO DE REFERENCIA
DESTE EDITAL (ANEXO II), conforme especificações constantes do Folheto

Descritivo, que integra este edital como Anexo II.

2.1 O objeto desta licitação deverá estar dentro das normas aplicáveis, ficando,

desde já, estabelecido que somente seja aceito após exame efetuado pela

comissão ou servidores habilitados indicados para tal fim e, caso não satisfaça

às especificações exigidas, não será aceito.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus

Anexos.

3.2. Para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do

instrumento convocatório.

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido

declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3.5. Poderão participar do certame todos os interessados que tenha seu ramo

de atividade pertinente ao objeto da aquisição, que satisfaçam as condições de

credenciamento constantes deste edital.

3.6. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País,

interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concursos
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de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que

seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido declarados

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente

credenciados no site https://comprasbr.com.br(Art.11º do Decreto Municipal nº.

094/2020).

4.2. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, no site

acima informado, dependerá de registro atualizado no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF-, opcional.

4.3. O credenciamento do licitante dar-se-á pela utilização de login e senha,

para acesso ao sistema eletrônico no site https://comprasbr.com.br , opção
pregão eletrônico, criados quando do credenciamento supracitado.

4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica

(Art.11º do Decreto Municipal nº. 094/2020).

4.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura do

Município de Sapopema, promotora da licitação, responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

(Art. 3º § 4º do Decreto Municipal nº. 094/2020).

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua

proposta e lances (Art. 11 do Decreto Municipal nº 094/2020).

https://comprasbr.com.br
https://comprasbr.com.br
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5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pelo sistema ou de sua desconexão (Art. 11, parágrafo IV do Decreto Municipal

nº 094/2020).

5.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação de login e senha

privativas do licitante com o cadastro da proposta exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, em campo próprio, que poderá ser feito a partir da data da

disponibilização do Edital no site e até a data e hora marcadas para abertura

deste pregão, horário de Brasília, e subsequente encaminhamento da

proposta após a fase de lances, com a descrição do objeto ofertado, preço e a
marca, e modelo, quando for o caso, POR ITEM.

5.3.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada (Art. 15 § 3º, do Decreto Municipal nº

094/20).

5.4 A Proposta de Preços deverá ser elaborada observando-se rigorosamente

as condições mínimas estabelecidas no item 01 do Anexo II deste Edital, já que

ao participar do certame o licitante aceita tacitamente todas as exigências do

instrumento convocatório.

5.5 Propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos
serão desclassificadas.

5.6 Somente o licitante vencedor deverá encaminhar ao Pregoeiro, logo
após o encerramento da fase de lances, via email
licitacoessapopema@yahoo.com.br a proposta reformulada. E a proposta
original, deverá ser encaminhada via correio para o endereço referido no
subitem 11.7 deste Edital em até 48 horas após a data de abertura,
incluindo os seguintes dados da vencedora: Razão Social, endereço,
telefone/Fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta corrente

mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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e praça de pagamento e os dados do responsável pela assinatura do
Contrato.

06. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

A partir do dia 03 de abril de 2023 ÀS 9:00 HRS, terá início a sessão pública
do Pregão Eletrônico Nº 09/2023, a qual será aberta pela Pregoeira, com a

divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de abertura

das mesmas, conforme Edital e de acordo com o do Decreto Municipal nº

094/2020.

07. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e

valor.

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário

fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

7.2.1 Para a oferta dos lances será considerado o valor total de cada item.

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.5. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.6. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes

para a recepção dos lances.

http://www.sapopema.pr.gov.br
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7.6.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no

certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação desta licitação.

7.7. O item aberto para lance, antes de ser encerrado, entrará no tempo de

eminência determinado pelo Pregoeiro. Decorrido o tempo de eminência, o

item entrará no horário de encerramento aleatório do sistema, de 01 a 30

minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.8. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da

melhor oferta deverá encaminhar a proposta reformulada no prazo máximo de

até 02 (duas) horas, conforme o Modelo Anexo IV podendo esta comprovação

se dar mediante o encaminhamento da documentação através do e-mail:
licitacoessapopema@yahoo.com.br com posterior encaminhamento do

original ou cópia autenticada, no prazo máximo de 48, no seguinte endereço Av.

Manoel Ribas, 858 Centro, Sapopema-Pr, CEP. 84.290-000. Somente em caso

de documentos assinado manualmente.

7.10. O proponente vencedor que não cumprir o prazo constante do item 8.9

será desclassificado e será convocado o segundo colocado.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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8.1. Como critério de aceitabilidade do preço, será admitido como limite
máximo o valor estimado pela Administração, ou seja, o preço de
referência, especificado no edital;

8.2. Será considerado vencedor deste Pregão o licitante que oferecer o

MENOR PREÇO POR ITEM, observado o disposto no item 9.1 anterior, e tiver

atendido a todas as exigências edilícias. Não será aceita proposta final maior

que o valor de referencia;

8.3. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o pregoeiro divulgará o

resultado de julgamento das Propostas de Preços;

8.4. Se a proposta ou o lance, de menor valor, não for aceitável, ou se o

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a

proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

09. DA HABILITAÇÃO

09.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a

apresentação/obtenção da seguinte documentação:

a) situação de regularidade perante o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF (OPCIONAL)- e os documentos relacionados no
Anexo I. Que Deverão serem Anexados antecipadamentenadevida ordem,

em campo próprio do Portal https://comprasbr.com.br, Sistema na aba

Documentos, até o limite de tempo estabelecido no preambulo deste edital,

sendo que não poderão ser inclusos documentos deoutra forma, ou além do

tempo predeterminado.

http://www.sapopema.pr.gov.br
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a1.) Declaração conforme modelo constante no Anexo III deste Edital.

09.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos

exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em

desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades,

ressalvado o disposto na alínea “a1”, serão inabilitados, não se admitindo

complementação posterior.

09.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento

em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

09.4. Os documentos relacionados neste Edital referir-se-ão sempre ao

domicílio da empresa licitante cadastrada, no SICAF.

09.5. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura do Município de

Sapopema – Pr, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova.

10. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

10.1. Poderá ser apresentada impugnação ao Pregão, que não conterá

efeito suspensivo, nos termos, condições e prazos do art. 24 do Decreto

Federal n. 10.024/2019, protocolizando a peça impugnatória no endereço

discriminado no subitem 11.7 deste Edital / e ou no email

licitacoessapopema@yahoo.com.br .

10.1.1 caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela

elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias
úteis (art. 24, §1º, Decreto Federal n. 10.024/2019).

10.1.2 acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e

publicada nova data para realização do certame.

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão
ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data

mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, para o endereço de e-mail:
licitacoessapopema@yahoo.com.br, cujas respostas serão
disponibilizadas através do referido e-mail, no prazo de até dois dias
úteis (art. 23, Decreto Federal 10.024/2019).

11. DOS RECURSOS

11.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la

ao pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, em formulário próprio,

explicitando sucintamente suas razões, logo após a fase de habilitação.

11.2. O Pregoeiro informará, via chat, o tempo para a recepção, pelo

sistema eletrônico, da intenção de recurso, abrindo em seguida este prazo

e fechando-o ao término do tempo informado.

11.3. Caso tenha havido registro de intenção de manifestação de recurso, o
Pregoeiro decidirá sobre sua admissibilidade. Sendo admissível a

manifestação de recurso registrada, o sistema abrirá formulário próprio para

o registro das razões do recurso, no prazo de 03 dias, as quais poderão ser

impugnadas pelos demais licitantes, desde logo intimidados para, querendo,

apresentar contrarrazões em igual prazo, exclusivamente por meio

eletrônico, e após julgadas pelo Pregoeiro, submeterá a sua decisão à

autoridade competente.

11.4. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação

daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

11.5. A falta de manifestação eletrônica de intenção de recorrer, no prazo

estipulado pelo Pregoeiro, importará a decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao vencedor.

11.6. Qualquer recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito

suspensivo.

mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos

interessados na Prefeitura do Município de Sapopema no Departamento de

Licitações à Av. Manoel Ribas, 858, Centro, Sapopema– PR, CEP: 84290-

000 – Telefone: (0xx43) 3548-1383 - Ramal 2008.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo

pregoeiro sempre que não houver recurso.

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao

proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela

própria autoridade competente.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar

com a União, Estados e Municípios e será descredenciado no SICAF e no

cadastro de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para

a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

13.2. cometer fraude fiscal;

13.3. apresentar documento falso;

13.4. fizer declaração falsa;

13.5. comportar-se de modo inidôneo;

13.6. não assinar o contrato no prazo estabelecido;

13.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

13.8. não mantiver a proposta;

http://www.sapopema.pr.gov.br
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13.9. fraudar a execução do contrato;

13.10. falhar na execução do contrato.

13.11. Para os fins do item 50.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os

descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei no 8.666/93.

13.12. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o Contratado

à multa de mora será aplicada á contratada multa moratória a valor

equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total; posteriormente por

dia útil excedente ao respectivo prazo limitada, a 10%(dez por cento) da

etapa em atraso.

13.13. Essas penalidades não excluem multas previstas no edital e no
contrato e demais cominações legais, em especial as estabelecidas na
Lei nº 8.666/1993.

13.14. As multas previstas neste edital serão descontadas dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.15. Sem prejuízo das penalidades previstas no subitem anterior, o Pregoeiro

poderá desqualificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim

a Prefeitura Município de Sapopema cancelar o Contrato, sem que isto gere

direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou

circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade

financeira, técnica, jurídica ou de produção da licitante;

13.16. O Pregoeiro poderá reconsiderar a punição aplicada, ou fazer subir o

recurso à autoridade competente, devidamente informado, que decidirá pelo seu

provimento ou não;

13.17. A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a

decisão do Pregoeiro ou autoridade superior, quer através da interposição de

recurso administrativo ou ação judicial fica, desde logo, ciente que, caso seja o seu

pedido indeferido, será acionada judicialmente para reparar danos causados ao

MUNICÍPIO, em razão de sua ação procrastinatória.
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14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá à conta

do crédito aberto através da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações
Exercíci
o da
despes
a

Conta
da
despe
sa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 180 02.001.04.122.0003.2004 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 320 03.001.04.122.0003.2005 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 560 04.001.26.782.0004.2007 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 950 06.001.12.361.0006.2011 0 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 960 06.001.12.361.0006.2011 103 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 970 06.001.12.361.0006.2011 104 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 980 06.001.12.361.0006.2011 136 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 990 06.001.12.361.0006.2011 150 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 2230 09.001.10.301.0009.2023 0 3.3.90.39.69.02 Do Exercício
2023 2240 09.001.10.301.0009.2023 303 3.3.90.39.69.02 Do Exercício
2023 2940 10.001.08.244.0011.2027 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 3290 11.001.20.606.0013.2032 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 3440 12.001.18.541.0014.2034 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através

da emissão de Contrato, da qual fará parte, independente de transcrição, o

presente Edital e seus Anexos, e a proposta da contratada, no que couber

celebrada entre a Prefeitura do Município de Sapopema e a licitante vencedora,

que observará os termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações

posteriores e demais normas pertinentes.

15.2. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contado da convocação, celebrar o Contrato.

15.3. Antes da assinatura do Contrato será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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15.4. Se a licitante vencedora não fizer a comprovação referida no subitem

16.3 anterior ou recusar-se a assinar o Contrato, será convocada outra

licitante para celebrar o Contrato, observada a ordem de classificação, e

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

16. DAS PROIBIÇÕES

16.1. É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a

vigência do Contrato, a contratação de empregado pertencente ao quadro

de pessoal da Prefeitura Município de Sapopema;

16.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade acerca do

objeto do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração;

16.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos

materiais objeto do Contrato, salvo nos casos apresentados e autorizados

pela Prefeitura do Município de Sapopema;

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante

vencedor, farão parte integrante do Contrato, independentemente de

transcrição.

17.2. É assegurado à Prefeitura do Município de Sapopema, no interesse

da Administração, revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e a Prefeitura do Município de Sapopema

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

17.4. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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17.5. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação em contrário por parte da Prefeitura do Município de

Sapopema.

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento.

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura do

Município de Sapopema.

17.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

17.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas, sem

comprometimento da segurança do futuro contrato.

17.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas

na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado,

por escrito, a Pregoeira, no endereço eletrônico

licitacoessapopema@yahoo.com.br observado o prazo fixado no subitem

10.2 deste Edital.

17.10. Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a

sessão pública, observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília,

Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema

eletrônico e na documentação relativa ao certame.
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17.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à

contratação.

17.12 Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições do Decreto

Municipal nº 094/20, da Lei 10.520/02, do Decreto nº 5.450/2005 e alterações e da

Lei 8.666/93.

17.13. O Edital e seus anexos poderão ser lidos ou adquiridos, no site

www.sapopema.pr.gov.br, gratuitamente.

17.14. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

Anexo I – Relação de Documentos;

Anexo II - Termo de Referência;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e de Não
Utilização de Trabalho Infantil;

Anexo IV – Modelo de Proposta;

Anexo V- Modelo Declaração Pleno Atendimento;

Anexo VI – Modelo Declaração de Micro Empresa;

Anexo VII - Modelo de Minuta de Contrato.

17.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.

17.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Curiúva Pr, por mais

privilegiado que outro seja.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, EM 21 DE MARÇO DE
2023.

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR

Prefeito Municipal
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DO LICITANTE COM
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:

1. O proponente vencedor desta licitação deverá enviar via correio ao
município de Sapopema no prazo máximo de 48 horas somente a
proposta original quando não for assinatura eletrônica, somente os
anexos e documentação que não esteja disponível a consulta via
internet ou assinatura digital:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; ou por qualquer outro documento hábil para este fim;

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público,

em cópia autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada,
com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para

formular lances, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame. Acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados

na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte,

declaração conforme anexo IX deste edital, instruída com certidão expedida

pela Junta Comercial ou Prova da Inscrição no Regime Especial unificado

de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Em

se tratando de sociedade Simples, o documento apto a comprovar a
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condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser

expedido pelo Registro Cível das Pessoas Jurídicas, com data de no
máximo 90 (noventa) dias da apresentação da documentação;

c.1) A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, tal como exigido na letra “c”, será interpretada como renúncia

ao direito previsto na Lei Complementar n° 123/2006, implicando a preclusão

do direito

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

e) Certificado de Regularidade de Fiscal – CRF, junto ao FGTS, em vigor;

f) Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS em vigor; Certidão

Negativa de Débitos e contribuições Federais administradas pela Secretaria

da Receita Federal; Certidão Negativa de Divida Ativa da União, emitida

pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

g) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria

de Estado da Fazenda;

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura
Municipal da sede da proponente;

i) Certidão Negativa Trabalhista, conforme Lei Federal 12440/2011.

m) Os objetos desta licitação deverão ser novos e sem uso.

Importante: Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja

validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.
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01) Os documentos referidos neste Anexo deverão ser apresentados em

original, cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial. A

aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

02) A documentação de que trata este Anexo deverá estar dentro do prazo de

validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste

Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de

documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria,

bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou

quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que “não
são válidas para fins licitatórios.”

03) Caso documento não mencione o prazo de validade, será considerado o

prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.

04) Caso as Certidões não provem a regularidade do(s) licitante(s), este(s)

estará(ão) imediatamente inabilitado(s) no presente processo licitatório, além

de sofrer(em) as penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente.

Declaração assinada por representante legal da proponente de que

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual

ou municipal, conforme modelo da licitante.

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da

proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº

8.666/93, conforme modelo do anexo III.

c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou

serviços para com o Município de Sapopema Pr, conforme modelo da

licitante.

d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição

Federal (Lei nº 9.854/99), conforme modelo da licitanteI.
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e) A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital,

conforme modelo da licitanteI.

f) Modelo de declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de

Habilitação anexo V.
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPOEM A FROTA DA
SECRETARIA DE TRANSPORTE DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-
PARANÁ. COM COBERTURA ANUAL CONTRA ACIDENTES EM
GERAL, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA E ASSISTENCIA 24
HORAS, NA FORMA DO TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL
(ANEXO II).

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Manter os veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde e a

Secretaria Municipal de Educação segurados contra sinistros.

3. DA META FÍSICA

3.1. Contratação de seguros contra acidentes para 10 (dez) veículos da

Prefeitura Municipal de Sapopema, listados no Anexo IV, obedecendo à

formação de itens, composto de acordo com marca, modelo, ano e

bônus de seguro.

4. DO PERÍODO DE EXECUÇÃO

4.1. A apólice terá vigência de 12 (doze ) meses, e será renovada para mais

12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro ) meses, a contar da sua

emissão.

http://www.sapopema.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema - PR

www.sapopema.pr.gov.br

Pregão Eletronico nº 09/2023

Parágrafo único – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos
termos do artigo 57, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

Observação: Os veículos que serão assegurados é um veículo de cada
item. A quantidade 02 (dois) é referente a cobertura para os 24 (vinte e
quatro meses) de seguro. Após 12 (doze) meses será permitido o
reequilibrio conforme prevê a Lei de Licitações.

5. DOS RISCOS COBERTOS: “SEGURO TOTAL”

5.1. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo

segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do

veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as indenizações ou

prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de

seguro, em todo o território nacional, conforme segue:

1. Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de

roubos ou furto, incluindo os vidros.

2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capota

mento.

3. Raios e suas consequências.

4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos

praticados de forma isolada e eventual por terceiros.

5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos

sobre o veículo.

6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.

7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou

inundações, inclusive quando guardado em subsolo.

8. Granizo.
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9. Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de

roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso,

indenização por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.

10. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais) –

11. Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de

fábrica.

12. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes

serviços mínimos:

13.1. Chaveiro.

12.2. Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de

acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada

pelo contratante.

12.3. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo

segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou

furto do veículo.

12.4. Assistência 24 horas, sem limite km/ Taxi, sem limite de km –

Vidros, Faróis, Lanternas e Retrovisores SEM FRANQUIA

6. DA ENTREGA DA APÓLICE E DO PAGAMENTO

6.1. A licitante vencedora deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de

Seguro no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento

da Nota de Empenho, na Divisão de Compras desta Prefeitura,

respeitando-se o horário comercial, em dias úteis.

6.2. A licitante vencedora que não emitir e entregar a apólice de seguros no

prazo estipulado acima terá o contrato rescindido, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas neste Edital.

6.3. Após a entrega da Apólice, o licitante vencedor deverá apresentar à

Divisão de Compras, Nota Fiscal/Fatura, discriminada em 02 (duas) vias,
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para que após ateste por servidor competente, sejam adotados os

procedimentos afetos ao pagamento.

6.4. Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as

mesmas condições da habilitação, nos respectivos sites dos órgãos

emissores das certidões de regularidade fiscal.

Valor para cobertura de 100% da tabela FIPE;

6.6. Responsabilidade civil facultativa (RCF – Danos Pessoais)

Valor para indenização de danos materiais: R$: 100.000,00 (cem mil

reais).

Valor para indenização de danos pessoais: R$: 100.000,00 (cem mil

reais).

6.7. Acidente por passageiro (APP), conforme Anexo III

Valor para indenização morte por pessoa: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Valor para indenização invalidez por pessoa: R$ 30.000,00 (trinta mil

reais).

6.8. Prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro

Prazo para as indenizações de eventuais sinistros não poderá ser

superior a 30 (trinta) dias.

7. DA FRANQUIA

7.1. A franquia considerada é a obrigatória, observado, no entanto, o

seguinte:

7.1.1. A franquia de menor valor será objeto de desempate das
propostas, em função dos preços propostos (prêmio).
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7.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas

propostas iniciais e nas apólices, não devendo exceder o limite

máximo estabelecido no Anexo IV.

8. DOS BÔNUS

8.1. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada,

deverá observar os bônus existentes nas atuais apólices, conforme

Anexo IV, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da

vigência das apólices.

8.2. Na ocorrência de sinistro, a empresa poderá diminuir a bonificação em

menos 1 (um), de acordo com informações constantes em Anexo IV.

9. DA GUARDA E UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

9.1. Os veículos são conduzidos por servidores Públicos, enquanto na

Prefeitura, permanecem recolhidos.

9.2. Não há previsão de quilometragem percorrida, sendo livre e ilimitada.

10. DA VISTORIA

10.1. A vistoria dos veículos que compõem a frota é facultativa.

10.2. A Licitante que queira realizar a vistoria (Previamente a Realização

do Processo Licitatório) deverá agendar, com antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura do Pregão

no horário de expediente. Não haverá vistoria no dia da licitação.

10.3. Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, os licitantes não

poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
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dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das

obrigações assumidas em decorrência deste Processo.

10.4. Os veículos estarão a disposição para a realização das vistorias, na

sede da prefeitura.

10.5. Todos os custos associados a visita e a inspeção serão de inteira

responsabilidade da licitante.

10.6. A Declaração de Vistoria será emitida pelo Representante da

Prefeitura Municipal de Sapopema comprovando que a empresa

efetuou vistoria no local.

11. DO ENDOSSO

11.1. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela

Prefeitura e processada pela seguradora, mediante endosso. Dentre

elas:

- substituição de veículos;

- exclusão de veículos;

- inclusão de veículos;

- correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos

veículos emitidos erroneamente.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada de forma
parcelada, sendo 06 (seis) parcelas mensais de igual valor, a primeira
parcela será após a assinatura do contrato. Mediante das respectivas
notas fiscais.

12.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou
inadimplência contratual;
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12.3 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à licitante
vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em
cobrança bancária;

12.4 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal /
Fatura correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de
sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência;

12.5 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará e liberará a Nota Fiscal
para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as
condições pactuadas.

12.5.1 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente
até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à
Prefeitura Municipal;

12.6.1 - O pagamento somente será efetivado a vista da apresentação da
regularidade fiscal, precisamente a CND do INSS, CND do FGTS e CND de
Tributos Municipais para as empresas com sede no município conforme
exigência do decreto nº 03/2013.

12.7. – A contratada deverá encaminhar a nota fiscal no e-mail:
pmsapopema@hotmail.com .

13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(i) "prática corrupta"2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de
influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

(ii) "prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou
omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza
ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter beneficio
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o
cumprimento de uma obrigação;

(iii) "prática colusiva"4: significa uma combinação entre duas ou mais
partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar
indevidamente as ações de outra parte;

(iv) "prática coercitiva"5: significa prejudicar ou causar dano, ou
ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a

mailto:pmsapopema@hotmail.com
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qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

(v) ("prática obstrutiva": significa:

(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas
em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar,
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao
seu prosseguimento, ou

(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o
exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria,
estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
(b) rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou
seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço,
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
concorrer para o contrato em questão;
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que
representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de
implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado
medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar
tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento
dessas práticas;
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado'
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma
empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado
pelo Banco;
(e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das
propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por
profissionais designados pelo Banco.
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ANEXO III (PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

Data da Abertura das Propostas: 03 de abril de 2023 ÀS 09:00 HRS

Inicio da Sessão de Disputa de Preços: Dia 03 de abril de 2023 ÀS 09:00
HRS.

Local: https://comprasbr.com.br

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO
SUPERVENIENTE E DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL

____________(NOME DA EMPRESA) ___________, CNPJ nº _________
sediada _________________ (endereço completo) _________________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
________________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA,
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; Para fins do disposto no inciso V do artigo
27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz ( )

Sapopema, .... de...........2023

<<assinatura do responsável legal>>Nome:

Nº da Cédula de Identidade:

https://comprasbr.com.br
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ANEXO IV (PAPEL TIMBRADO)

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

1. OBJETO

A presente licitação tem como objeto a contratação de seguro total para os
veículos da frota oficial da Fundação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE
COMPOEM A FROTA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE DO
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA- PARANÁ. COM COBERTURA ANUAL
CONTRA ACIDENTES EM GERAL, DANOS CAUSADOS PELA
NATUREZA E ASSISTENCIA 24 HORAS, NA FORMA DO TERMO DE
REFERENCIA DESTE EDITAL (ANEXO II), conforme Termo de Referência,
Anexo II, deste Edital.

Observação: Os veículos que serão assegurados é um veículo de cada
item. A quantidade 02 (dois) é referente a cobertura para os 24 (vinte e
quatro meses) de seguro. Após 12 (doze) meses será permitido o
reequilibrio conforme prevê a Lei de Licitações.

VALOR GLOBAL DOS VEICULOS R$: __________ (________________).

2. DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS A SEREM SEGURADOS

SEQ. ESPECIFICAÇÃO
(resumida)

Q
T
D

Bô
nu
s

S
in
is
tr
o

C
a
s
c
o

Nº
pa
ss.

RCF APP Franqui
a (limite
máximo)

PREÇO ESTIMADO

Veículo/Marca

Dan
os
Mat
eria
is

Dan
os
Pes
soai
s

M
ort
e

In
va
lid
ez

Prêmio
Unitário
(R$)
Limite
náximo

Cus
to
da
Apó
lice
máx
imo
(R$)

Tot
al
do
ite
m
(R$)
(até
)

01 Marca / Modelo:
VOYAGE 1.6 MT -
104 CV / 2020/2021
-Chassi:
9BWDB45U9MT005
898 -

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a

05
2.338,
60

1.917,
18
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Combustível: FLEX
– Placa BDY9E25.

FIP
E

02 Marca / Modelo:
VAN
PAS/MICROONIBU
S I/M/BENZ 415
REVESC PAS
16P/146 CV
-Chassi:
8AC906633KE15049
9 -
Ano de
Fabricação/Modelo:
2018/2019 -
Placa: BCH5064.

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

16 10.794
,50

5.593,
00

03 Marca / Modelo:
VAN
PAS/MICROONIBU
S
RENAULT/MASTER
MBUS L3H2
-Chassi:
93YMEN4KJ415363
-
Ano de
Fabricação/Modelo:
2018/2019 -
Placa BCF 8654.

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

16 11.018
,60

5.849,
54

04
Marca / Modelo:
VW/ GOL 1.0 L
MC4 -
CHASSI -
9BWAG45U2MT
O854842020/2021
PLACA BES9D28

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

05
2.240,
30

2.099,
81

05 Marca / Modelo:
FIAT/ FIORINO/
HD WK E
CAP/POT/CIL -
0,65T / 88
CV2019/2020
CHASSI
9BD2651JHL91
4538
PLACA BDL7F36

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

05
2.209,
70

2.080,
47

06 Marca / Modelo:
FIAT/SIENA
ATTRACTIV 1.4
2020/2021
CHASSI

2 0 N

100
%
da
Ta

05
2.040,
10

1.806,
26
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9BD19713HM33
93989

PLACA
BET6A95

bel
a
FIP
E

07 Marca / Modelo:
GOL 1.6

TRENDLINE
CHASSI

9BWAB45UOHP
131455

RENAVAN
01119073208

PLACA BBI 9167

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

05
2.280,
90

1.727,
11

08 Marca / Modelo:
ONIBUS
VOLARE V8L
ANO/MOD
2019/2020
CHASSI
93PB43M32LC0
61557 PLACA
BDG3E36

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

27 11.108
,10

6.196,
83

09
Marca / Modelo:
FIAT STRADA
FIRE FLEX
2012/2012
CHASSI
9BD27803MC75
21875 - PLACA
AVH1I77

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

05
2.505,
50

1.879,
95

10 Marca / Modelo:
VW/GOL 1.0
GIV2013/2014
2013/2014
CHASSI
9BWAA05W9EP
002378- PLACA
AWU63I33

2 0 N

100
%
da
Ta
bel
a
FIP
E

05
2.155,
60

1.635,
14

Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno
conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
concordamos, sem restrição, com as condições constantes do Edital e seus
anexos.

Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos
todos os custos diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos,
encargos sociais, fretes, produto, etc.).

http://www.sapopema.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema - PR

www.sapopema.pr.gov.br

Pregão Eletronico nº 09/2023

Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias contados do
aceite da proposta.

Prazo de vigência da apólice: 12 meses a contar das 24 (vinte e quatro) horas
do dia da sua emissão.

DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
__________________________________________________________

CNPJ:__________________________________________________________
_______

Endereço:_______________________________________________________
_______

Cidade:_______________________CEP:
__________________________UF________

Telefone: ________________Fax:_____________________E-
mail:________________

Banco:_____________Agência:________________C/C:
________________________

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
_______________________________________________________________

RG:
______________________________C.P.F.____________________________
___

Telefones: ____________________________E-mail:
___________________________

(Local e data)
(Carimbo e assinatura do responsável e em papel timbrado)

http://www.sapopema.pr.gov.br
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ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

À

Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr

Ref.: Pregão Eletrônico nº 09/2023

Pela presente declaramos para efeito do

cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520

de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de

habilitação exigidos neste Edital.

Local e data.

________________________________________________

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitado.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023

DECLARAÇÃO DE PORTE DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA

À

Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr

Ref.: Pregão Eletrônico nº 09/2023

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade
de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão
Eletrônico nº 09/2023, instaurado por esse Município de Sapopema, que
enquadra-se na condição de _____________________ (microempresa ou
empresa de pequeno porte), nos termos definidos na Lei Complementar
n° 123/06, conforme _____________________ (documento que comprove),
em anexo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/Data

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitado.
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ANEXO VII

MINUTA CONTRATUAL

Pregão Presencial Nº 09/2023

O Município de Sapopema, com endereço na Av. Manoel Ribas, 858, Centro,

CEP 84.290-000, CNPJ 76.167.733/0001-87, isento de inscrição estadual, a

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR; e a empresa

______________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato

representado por __________, resolvem firmar o presente contrato

administrativo, como especificado no seu objeto, em conformidade com o

Processo Licitatório, modalidade Pregão PEletrônico nº xx/2023, do tipo

menor preço global, sob a regência da Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002,

Decreto nº 60, de 31 de março de 2005 e Lei Federal nº 8.666/93, de 21/6/93, e

alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS
QUE COMPOEM A FROTA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE DO
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA- PARANÁ. COM COBERTURA ANUAL
CONTRA ACIDENTES EM GERAL, DANOS CAUSADOS PELA
NATUREZA E ASSISTENCIA 24 HORAS, NA FORMA DO TERMO DE
REFERENCIA DESTE EDITAL (ANEXO II), que embora não embutido

neste contrato é parte integrante do mesmo.

CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
2.1 - Os serviços serão prestados por quota variável, de acordo com a

necessidade da Administração.
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2.2 - A CONTRATADA efetuará a contratação do seguro, dentro do prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de serviço

expedida pelo órgão requisitante, devendo ainda, arcar com os custos

inerentes à contratação, tais como, vistorias e avaliações, sob pena de rescisão

contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas no

presente contrato.

2.3 - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE as apólices referentes

aos seguros contratados em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva contratação

do seguro.

2.4 - A vigência das apólices não deverá ser inferior a 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias, conforme Anexo I do Edital, a contar da data de sua

efetiva formalização, devendo o vencimento dos mesmos ser comunicados à

Prefeitura do Município de Sapopema, até 30 (trinta) dias antes do término de

sua vigência.

2.5. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou

subcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por

escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

2.6. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários

ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal

n.º 8.666/93.

2.7. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento

por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração

contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a

qualquer tempo.

2.8. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação

por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma,

seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fornecimento contratado.

2.9. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus

anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se

mencione em um documento e se omita em outro será considerado

especificado e válido.
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2.10. Com exceção do prêmio do seguro contratado, todas as demais

despesas inerentes à contratação serão de responsabilidade da

CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

2.11. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e

incorporação, deverão ser comunicadas à Administração e, na hipótese de

restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação,

ensejarão a rescisão do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e
Fiscalização
3.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto

contratado será a Secretaria Municipal de Saúde do CONTRATANTE,

observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal nº. 8.666/93. 3.1.1. O

responsável mencionado no item 3.1. atuará como gestor e fiscalizador da

execução do objeto contratual.

3.1.2. Após a conferência realizada pelo Departamento competente,

averiguando a qualidade da execução contratual, a mesma expedirá atestado

de inspeção, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das

obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação

dos pagamentos.

3.1.3. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e

a fiscalização pela Administração, bem como permitir o acesso a informações

consideradas necessárias pela secretaria de Saúde.

3.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto contratado

em desacordo com o previsto neste ajuste, podendo rescindi-lo, sem prejuízo

das sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – Do Preço e da Forma de Pagamento
4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ ................

4.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será

efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, pela secretaria de finanças do Município
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de Sapopema, por processo legal, após a devida comprovação da prestação

dos serviços e apresentação dos documentos fiscais devidos.

4.2.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada de forma
parcelada, sendo 06 (seis) parcelas mensais de igual valor, a primeira
parcela será após a assinatura do contrato. Mediante das respectivas
notas fiscais.
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que

devidamente regularizados.

4.4. Não haverá reajustamento durante a vigência da contratação.

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente

de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária
5.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pela dotação orçamentária:
Dotações
Exercíci
o da
despes
a

Conta
da
despe
sa

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2023 180 02.001.04.122.0003.2004 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 320 03.001.04.122.0003.2005 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 560 04.001.26.782.0004.2007 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 950 06.001.12.361.0006.2011 0 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 960 06.001.12.361.0006.2011 103 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 970 06.001.12.361.0006.2011 104 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 980 06.001.12.361.0006.2011 136 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 990 06.001.12.361.0006.2011 150 3.3.90.39.69.01 Do Exercício
2023 2230 09.001.10.301.0009.2023 0 3.3.90.39.69.02 Do Exercício
2023 2240 09.001.10.301.0009.2023 303 3.3.90.39.69.02 Do Exercício
2023 2940 10.001.08.244.0011.2027 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 3290 11.001.20.606.0013.2032 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício
2023 3440 12.001.18.541.0014.2034 0 3.3.90.39.69.03 Do Exercício

CLÁUSULA SEXTA – Da Vigência
6.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses.
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6.2. O prazo de vigência das apólices não poderá ser inferior a 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias a contar da data da efetivação do seguro.

Parágrafo único – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos
termos do artigo 57, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - Das obrigações das Partes
7.1. São obrigações das partes:

7.2. Do CONTRATANTE:
7.2.1. Cumprir todas as normas e condições do presente instrumento

convocatório e contrato;

7.2.2. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro;

7.2.3. Permitir e facilitar a vistoria dos bens a serem segurados;

7.2.4. Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo;

7.2.5. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as

condições necessárias pela cobertura dos seguros objetos desta licitação.

7.3. Da CONTRATADA:
7.3.1. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos após a efetivação do seguro; cobrindo os bens, contra prejuízos e

despesas devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos até o

valor das importâncias seguradas; de acordo com as normas estabelecidas

pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 7.3.2. Oferecer serviço

de atendimento ao segurado 24 horas, dentro e fora do estado;

7.3.3. Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens

segurados, coberturas, valores contratados (importância seguradas), franquias,

vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco,

assim como modificações que produzam durante a vigência do seguro alterado

através do endosso;

7.3.4. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe

seja comunicado pelo CONTRATANTE;

7.3.5. Permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE

inclusive do ponto de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no

http://www.sapopema.pr.gov.br


Prefeitura Municipal de Sapopema
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL
CNPJ – 76.167.733/0001-87

Av. Manoel Ribas, 858 – CEP: 84.290-000
Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema - PR

www.sapopema.pr.gov.br

Pregão Eletronico nº 09/2023

atendimento, principalmente quando da regularização de situações decorrentes

de eventuais sinistros; 7.3.6. Atender aos chamados do CONTRATANTE no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.3.7. Promover a prestação do serviço nas condições fixadas na CLÁUSULA

PRIMEIRA, obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste contrato, sob

pena de rescisão contratual e conseqüente ressarcimento por perdas e danos.

7.3.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da prestação do serviço, tais como: salários, seguros de acidente,

taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, vales-transporte

e outras que porventura venham a ser criadas.

7.3.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

7.3.10. Assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas à prestação do serviço.

7.3.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente,

qualquer fato superveniente que possa comprometer a manutenção do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita

às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar

e contratar com o Município de Sapopema (PR) e/ou declaração de

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, de acordo

com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 sem prejuízo da

responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla

defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do

descumprimento contratual: I - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º

(trigésimo) dia de atraso na prestação dos serviços, sobre o valor do serviço

não realizado; II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado,

no caso do atraso previsto no inciso anterior, superior a 30 (trinta) dias, com o
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conseqüente cancelamento do contrato; III - 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo,

deverá ser pago por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato

como de responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter

parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade,

bem como executar garantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo

com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo,

garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos

causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua

responsabilidade.

CLÁUSULA NONA – Da Rescisão
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na

legislação pertinente. CLÁUSULA DÉCIMA – Da Publicação 10.1. O extrato do

presente contrato será publicado no Órgão Oficial do município, por conta do

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Foro
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curiúva (PR) para solucionar quaisquer

dúvidas quanto à execução do presente contrato.

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Sapopema (PR), _____ de ________ de 2023.
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PREFEITURA M. DE SAPOPEMA

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Edson Fadel Gondim Eliane de Fátima Jacob
CPF nº 540.124.229-87 CPF: 038.515.739-86
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	Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
	Local/Data


